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M O Ç Ã O   Nº  003/2008
Proponho à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, a inserção na Ata de nossos trabalhos de hoje de um voto de Apoio ao movimento de repúdio aberto pelos Procons de todo o Estado de São Paulo aos serviços prestados pelas operadoras de telefonia, no sentido de resolver, ou ao menos minimizar, os problemas verificados com cobranças indevidas e outras reclamações, que encabeçam a lista de reclamações dos órgãos. 

O movimento, que propõe a coleta de assinaturas para apresentação no 1º Fórum de Defesa do Direito do Consumidor que se realizará em Piracicaba no final deste mês, exige uma postura mais rígida da ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações -, no sentido de exigir que as operadoras de telefonia móvel e fixa cumpram o Código de Defesa do Consumidor, oferecendo serviços de qualidade e atendendo o cliente sempre que solicitado.

Atualmente, além do consumidor ser cobrado por ligações que não fez, quando tenta resolver o problema com a operadora, nunca consegue atendimento. A ligação é repassada para diversos funcionários e o cliente fica à espera de uma resposta por muito tempo ao telefone e, quando há o atendimento, verifica-se um total despreparo dos atendentes na apresentação de soluções dos problemas.

Proponho mais, que cópia desta propositura seja encaminhada ao Procon local e sua regional, à Telefônica e à Anatel, para ciência deste integral apoio hipotecado pelo Poder Legislativo garcense ao movimento dos Procons, diante desta situação que não pode mais prosperar.
S.Sessões, 10 de março de 2008.
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